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OUTORGÃ DÉ SO DE RECURSO HÍDRICO N'27412024
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Rosa Marie liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos Vâ nte de Souza
Di nteDi

o INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual n'1.167 de 27 de agosto de 2007, o Decretcr
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009" regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso

llH::.rc Manoa comércio de Derivados de petróreo Ltda

itNounrço rARA coRREspoNnÊNCr.q.: Rua Francisco Queiroz, no 80, Colônia Santo
Antônio, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:29.364.52110001-00 INscRlÇÀoESTADUAL:

roNr: (92) 99133-1313 pRocEssoNo: 008212024-25

E - MArL: licenciamento@protege-engenhar'ia.com.br

ArrvrDADE: Captação de água subterrânea por poço tubular.

Coxotçôes oe USo r INTERvE:,lÇÀo

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÁDE: Rua Francisco Queiroz, no 80, Colônia Santo Antônio,
nas coordenadas geográficas: 02129'36,44"S e 66"03'46,03"W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em comércio e serviços

DÀrA Di PERFURAÇÂo Do poÇo: 1011112010 PRoFUNDTDADE: 40,0 metros

AeuiFERo: Alter do chão

FonnrlÇÃo: Alter do chão

SrnrAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÂo DE BoMBEAMENTo (Mr/H): 1,6 m"/h

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 03 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE vALIDADE DESTA OLToRGA: 05 ANoS

Atenção:
A outorga de direilo de uso de recursos hidricos é o ato administrativo nredrante o quàl o podcr nubli(o oulorganle (Liniào.
estado ou Disdto Federal) Íàculta ao outorgado (Íequerente) o direito de uso dos recursos hidricos. por tcnrpo
dcterrninado.

. Fsle ato aôninistrativo contém em seu vcrso 08 obrigações do outorgâdo.

. A outorga de diaeito de uso de recursos hidÍicos nâo substilui o licenciamenlo ambiental da atividadc.

. A cobranÇa pelo uso de recursos hidricos será realizada após a Íi\açào de vâlores de acoÍdo com An 25 da lei estild!ül
i.167 de 27108/2007 com base no Plano Estadual de RijcuÍsos Ilidncos
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 27 412024

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a pirblicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

processo: N" 0082/2024-25.
3. As condições de outorga avençadas neste âto poderâo ser alteradas ou suspensas.

sem que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma perrnanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento:
5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à

vida. à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela

legislação Federal. Estadual ou Municipal.
7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com

antecedência de 120 dias do termino da validade da outorga. para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-quimicas e bacteriológicas da água.

coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERlt.
semestralmente.


